
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 3.940, DE 2020 
(Do Sr. Dr. Sinval Malheiros) 

 
Prorroga a vigência da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que 
"Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 
na aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo de 
passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência física, e 
dá outras providências". 
 

 
DESPACHO: 
DEFERIDO O REQUERIMENTO N. 1.898/2021, CONFORME 
DESPACHO DO SEGUINTE TEOR: “DEFIRO O REQUERIMENTO N. 
1.898/2021, NOS TERMOS DOS ARTS. 142 E 143, II, “A”, AMBOS DO 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. APENSE-SE 
O PROJETO DE LEI N. 3.940/2020, COM SEUS APENSOS, AO 
PROJETO DE LEI N. 5.149/2020. PUBLIQUE-SE”. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 25/10/2021 em virtude de novo despacho. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. DR. SINVAL MALHEIROS)

Prorroga a vigência da Lei nº 8.989, de
24 de fevereiro de 1995, que “Dispõe sobre
a  Isenção  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados  -  IPI,  na  aquisição  de
automóveis  para  utilização  no  transporte
autônomo  de  passageiros,  bem  como  por
pessoas portadoras de deficiência  física,  e
dá outras providências”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei prorroga a vigência da Lei nº 8.989, de 24 de

fevereiro de 1995, que “Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos

Industrializados - IPI, na aquisição de automóveis para utilização no transporte

autônomo de passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência

física, e dá outras providências”.

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 8.989, de 1995, passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, vigorando

até 31 de dezembro de 2025.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei  nº  8.989,  de  24  de  fevereiro  de  1995,  estabeleceu  a

isenção  do  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados  -  IPI,  na  aquisição  de

automóveis para utilização no transporte autônomo de passageiros, bem como

por pessoas portadoras de deficiência física, mas o fez em caráter temporário. *C
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Desde então, o benefício fiscal vem sendo prorrogado, sendo a

última prorrogação realizada pela  Lei  nº  13.146,  de  6  de  julho  de  2015,  o

Estatuto da Pessoa com Deficiência, até 31 de dezembro de 2021.

Este projeto de lei tem como objetivo estender esse prazo até o

final do ano de 2025 e, assim, dar sequência a essa importante iniciativa, que

não só viabiliza o trabalho dos taxistas, mas especialmente oferece condições

a  que  pessoas  com  deficiência  adquiram  veículos  com  desconto  do  IPI,

compensando  em  alguma  medida  os  gastos  realizados  na  aquisição  de

acessórios, equipamentos e adaptações especiais, necessários para o uso do

automóvel. 

Trata-se,  portanto,  de  tradicional  e  meritório  benefício

concedido  pela  legislação  tributária,  cuja  prorrogação  sequer  afetará  os

orçamentos deste e do próximo ano, motivo pelo qual contamos com apoio dos

nobres Pares para a discussão e aprovação da presente iniciativa.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado DR. SINVAL MALHEIROS

2020-6976

*C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de 

automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

790, de 29 de dezembro de 1994. 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, vigorando até 31 de 

dezembro de 1995. (Vigência prorrogada até 31/12/2021, de acordo com o art. 126 da Lei nº 

13.146. de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 10. Revogam-se as Leis nºs 8.199, de 1991, e 8.843, de 1994. 

 

Senado Federal, 24 de fevereiro de 1995; 174º da Independência e 107º da 

República. 

 

SENADOR JOSÉ SARNEY  

Presidente 

 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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